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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0157/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil e da 
Lei Municipal Nº 8.716/2023, e, conforme Portaria de 
Homologação do Processo Seletivo de Gestores Educacionais da 
Rede Municipal de Educação nº 001/2023, publicada no 
Semanário Oficial do Município no dia 24/01/2024; 
 

RESOLVE 
 
Nomear IVANETE DOS SANTOS SILVA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de GESTOR 
EDUCACIONAL ADJUNTO  DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, lotando-o(a) na Secretaria de Educação, A partir de 
01 de Fevereiro de 2024. 

Campina Grande, 24 de Janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0158/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil e da 
Lei Municipal Nº 8.716/2023, e, conforme Portaria de 
Homologação do Processo Seletivo de Gestores Educacionais da 
Rede Municipal de Educação nº 001/2023, publicada no 
Semanário Oficial do Município no dia 24/01/2024; 
 

RESOLVE 
 
Nomear JOÃO MARCOS CRISTIANO TOMAZ, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de GESTOR 
EDUCACIONAL ADJUNTO  DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, lotando-o(a) na Secretaria de Educação, A partir de 
01 de Fevereiro de 2024. 
 

Campina Grande, 24 de Janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0159/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil e da 
Lei Municipal Nº 8.716/2023, e, conforme Portaria de 
Homologação do Processo Seletivo de Gestores Educacionais da 
Rede Municipal de Educação nº 001/2023, publicada no 
Semanário Oficial do Município no dia 24/01/2024; 
 

RESOLVE 
 
Nomear MARESA R V SOUSA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de GESTOR EDUCACIONAL 
ADJUNTO  DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, lotando-

o(a) na Secretaria de Educação, A partir de 01 de Fevereiro de 
2024. 
 

Campina Grande, 24 de Janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0160/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil e da 
Lei Municipal Nº 8.716/2023, e, conforme Portaria de 
Homologação do Processo Seletivo de Gestores Educacionais da 
Rede Municipal de Educação nº 001/2023, publicada no 
Semanário Oficial do Município no dia 24/01/2024; 
 

RESOLVE 
 
Nomear MARIA JOZIENE DA SILVA SOUZA, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de GESTOR 
EDUCACIONAL ADJUNTO  DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, lotando-o(a) na Secretaria de Educação, A partir de 
01 de Fevereiro de 2024. 
 

Campina Grande, 24 de Janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0161/2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil e da 
Lei Municipal Nº 8.716/2023, e, conforme Portaria de 
Homologação do Processo Seletivo de Gestores Educacionais da 
Rede Municipal de Educação nº 001/2023, publicada no 
Semanário Oficial do Município no dia 24/01/2024; 
 

RESOLVE 
 
Nomear SUÊNIO BORGES SANTOS, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de GESTOR EDUCACIONAL 
ADJUNTO  DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, lotando-
o(a) na Secretaria de Educação, A partir de 01 de Fevereiro de 
2024. 

Campina Grande, 24 de Janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0186/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município e ainda de acordo com a solicitação 
contida no Protocolo nº 4.180/2024,  
 

RESOLVE: 
 

Exonerar, a pedido, NAJILA MEDEIROS BEZERRA, 
mat. 28612, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Técnico Jurídico, Símbolo ATJ, lotada na 
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Secretaria de Administração, a partir do dia 23 de janeiro do 
corrente ano.  
 

Campina Grande, 29 de janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0187/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 4.860/2024,  
 

RESOLVE: 
 

Exonerar, a pedido, MARCIA GOMES DOS SANTOS 
SILVA, matrícula 29222, do cargo efetivo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA 2, lotada na Secretaria de 
Educação, a partir do dia 01 de fevereiro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 29 de janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0188/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0811104- 
56.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 2.832/2024,  
 

RESOLVE: 
 

Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
III, Referência D, ao servidor CRISTOVÃO BALDUINO 
DA SILVA, matrícula 7938, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, a 
partir do dia 01 de janeiro de 2024.  
 

Campina Grande, 29 de janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0191/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município e conforme solicitação contida no 
Ofício Interno/Memorando nº 5.175/2024,  
 

RESOLVE: 
 

Exonerar, a pedido, ROBERTA SABINO GADELHA 
FONTES, matrícula 27674, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Técnico, Símbolo CAT1, lotada na 
Procuradoria Geral do Município, retroativo ao dia 02 de 
janeiro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 29 de janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0192/2024  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0808545- 
29.2023.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 5.935/2024,  
 

RESOLVE: 
 

Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
V, Referência E, ao servidor COSMO JUNIOR MORAIS 

DA SILVA, matrícula 14872, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Combate as Endemias, lotado na Secretaria de Saúde, 
a partir do dia 01 de fevereiro de 2024.  
 

Campina Grande, 30 de janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 0193/2024  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0835565- 
29.2022.8.15.0001, do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Protocolo nº 5.923/2024,  
 

RESOLVE: 
 

Conceder Progressão Vertical e Horizontal para a Classe 
III, Referência E, à servidora JEANE DE MELO SILVA, 
matrícula 3730, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a partir do 
dia 01 de fevereiro de 2024.  
 

Campina Grande, 30 de janeiro de 2024.  
 

BRUNO CUNHA LIMA  
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

INEXIGIBILIDADE No 001/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 020/2024 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

Considerando o que consta dos autos do Processo Licitatório 
no 020/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços advocatícios 
contenciosos e acompanhamento processual em todos 
os graus de jurisdição da Justiça Federal para 
recuperação de valores de Imposto de Renda/IR, 
indevidamente pagos à União Federal, e de valores 
pagos a menor por meio de repasses do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE No 001/2024, 
em favor da empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o no 22.964.948/0001-
08, no valor de R$ 0,01 (um centavo), com fundamento no 
art. 74 da Lei Federal no 14.133/2021, conforme Termo de 
Referência e respectivo Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 30 de janeiro de 2024. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO No 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1.450/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO No 003/2024 
 
O Secretário de Finanças de Campina Grande/PB no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, tornou público o 
primeiro chamado da homologação dos credenciados do Edital 
no 005/2023 que tem como finalidade CREDENCIAMENTO 
DE CARTÓRIOS DE NOTAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NOTARIAIS EM GERAL.  
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Desta feita, o 9o TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, inscrito no CNPJ sob o no 
44.295.170/0001 -16, através do seu Tabelião Titular, LUCAS 
CAMPOS SALMERON DANTAS portador do CPF de no 
018.458.195 -86, no dia 26/01/2024, às 09 h59min, requereu 
credenciamento à Comissão de Credenciamento da Secretaria 
Municipal de Finanças de Campina Grande, oportunidade em 
que, tendo em vista a interessada cumprir com as cláusulas 
exigidas no Edital, HOMOLOGO o 5o TABELIONATO DE 
NOTAS E ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE em 3o LUGAR NA 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO segundo os ditames do Edital no 
005/2023. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO No 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1.450/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO No 002/2024 
 
O Secretário de Finanças de Campina Grande/PB no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, tornou público o 
primeiro chamado da homologação dos credenciados do Edital 
no 005/2023 que tem como finalidade CREDENCIAMENTO 
DE CARTÓRIOS DE NOTAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NOTARIAIS EM GERAL.  
 
Desta feita, o 5o TABELIONATO DE NOTAS E ÚNICO 
OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, inscrito no CNPJ sob o no 
41.260.853/0001-40, através do seu Tabelião Titular, RAUL 
PEQUENO SÁ portador do CPF de no 934.581.423-04, no dia 
22/01/2024, às 14h37min, requereu credenciamento à 
Comissão de Credenciamento da Secretaria Municipal de 
Finanças de Campina Grande, oportunidade em que, tendo em 
vista a interessada cumprir com as cláusulas exigidas no Edital, 
HOMOLOGO o 5o TABELIONATO DE NOTAS E ÚNICO 
OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE em 2o LUGAR NA ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO segundo os ditames do Edital no 005/2023. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 045/2024  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e:  
 

RESOLVE: 
 
Remover para as Secretarias correspondentes, os servidores 
abaixo elencados, ora lotados na Secretaria de Administração, a 
partir da presente data. 
 

NOME CARGO SECRETARIA 
Arlan Souza Honorato Agente Administrativo SEFIN 

Carlos Abdalla Farias Pereira Agente Administrativo SECULT 

Catarina Gomes de Brito Cabral Agente Administrativo SEFIN 
Julyanne Rodrigues de Medeiros 

Pontes Agente Administrativo SEFIN 

Moryb Jorge Lima da Costa 
Sapucay Agente Administrativo SEAGRI 

Pamella Nunes Fonseca de 
Menezes Agente Administrativo SEDUC 

Sanderson Cabral Oliveira Agente Administrativo SEFIN 
 

Campina Grande, 31 de janeiro de 2024. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 

PROCURADORIA GERAL 
 

PORTARIA Nº 001  
 

DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 6, inciso V, da Lei n.° 2.139, de 20 de setembro de 1990, 
de 20 de setembro de 1990, observando o disposto nos arts. 146 
e 147 do Estatuto dos Servidores Públicos de Campina Grande, 
 

RESOLVE: 
 
01 – Constituir Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, no sentido de apurar denúncia de possível 
Inassiduidade Habitual, conforme Art. 141, da Lei n.° 
2.378/92, feita por meio do Ofício Interno Memorando n.º 
94.363/2023, em desfavor do servidor EDSON ALMEIDA 
CAVALCANTE, Mat.11.445, lotado na Secretaria de Educação 
do Munícipio. 
 
02 – Compor a referida Comissão, os seguintes servidores: Dra. 
FERNANDA AUGUSTA BALTAR DE ABREU, 
Procuradora Municipal, matrícula nº 14.392, para atuar como 
Presidente, IURI BEZERRA BOMFIM, matrícula nº 7133, 
para atuar como Membro e CARLA VALDÍVIA VIDAL DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 7048, para atuar como Membro. 03 – 
Atribuir o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do 
Relatório. 
 
CUMPRA-SE. 

 
AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO 

Procurador-Geral do Município 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.448/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.001/2024, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE SANEANTES PARA PISOS 
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DOS 
HOSPITAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE - PB, em favor da PESSOA JURÍDICA R K 
FREIRES MACIEL COMERCIO DE DESCARTÁVEIS - 
EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 50.448.846/0001-67, no 
VALOR de R$ 570.480,00 (quinhentos e setenta mil 
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quatrocentos e oitenta reais). Com fundamento no Artigo 75, 
inciso VIII da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme 
análises e Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 31 de janeiro de 2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

  
PORTARIA Nº 001/2024  
 
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município,  
 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor Lucas da Silva Sampaio, inscrito 
no CPF sob o nº 112.445.574-47, portador da Matrícula nº 
22925, como responsável pela alimentação, alteração e inserção 
de dados referentes às das obras de engenharia realizadas por 
esta Secretaria, no Sistema de Obras do Tribunal de Contas do 
Estado- TCE-PB.  
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Campina Grande, 29 de janeiro de 2024  
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTE  
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
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